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Proteção Social Básica. lsso se materializa por meio do atendimento e o

acompanhamento das famílias e indivíduos no trabalho da prevenção e também

àquelas, cujos direitos foram violados ou ameaçados que se enquadram nos

serviços de Proteção Social Especial nos quais devem atuar de forma contínua

e compartilhada com outras políticas setoriais que compõem o Sistema de

Garantia de Direitos.

2.2. A brinquedoteca vem proporcionar um espaço livre para o jogo

e a brincadeira, facilitando o desenvolvimento da imaginação, assim

representando seus desejos, a realidade em que vive através do faz-de-conta. E

a brinquedoteca irá auxiliar muito no serviço prestado por assistentes sociais e

psicólogas que atendem crianças em casos conflituosos, principalmente de

violência.

2.3. O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV)

que é ofertado pelo CRAS, caracteriza-se de forma complementar ao trabalho

social com famílias realizado por meio do Serviço de Proteção e Atendimento

lntegral às Famílias (PAIF) e do Serviço de Proteção e Atendimento

Especializado às Famílias e lndivíduos (PAEFI), tendo como princípio ativo o

fortalecimento as relações familiares e comunitárias, além de promover a

integração e a troca de experiências entre os participantes, valorizando o sentido

de vida coletiva possui caráter preventivo, pautado na defesa e afirmação de

direitos e no desenvolvimento de capacidades dos usuários.

3. PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÔeS Oe ENTREGA

3.1 Os produtos, objetos desta licitação deverão ser entregues conforme a

solicitação;

3.2. A entrega dos produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem

ônus de entrega), de acordo com a nota de empenho emitida pela secretaria.

3.1. A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do

dia seguinte da emissão de ordem de compra;
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3.2. No recebimento dos materiais serão feitas inspeções visuais em todos os

elementos e verificadas as características e pazo de validade dos mesmos, pela

servidora responsável pelo acompanhamento do Contrato;

3.3. A contratante rejeitará os fornecimentos executados em desacordo com o

disposto neste Termo de Referência. Se, mesmo após o recebimento definitivo,

constatar-se que os fornecimentos foram executados em desacordo com o

especificado, constatar-se que os fornecimentos foram executados em

desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, o fiscal de contrato

notificará a empresa fornecedora para que a mesma providencie a correção

necessária dentro dos prazos de recebimento.

3.5. O transporte dos materiais até o localde entrega correrá exclusivamente por

conta do fornecedor;

3.6, O método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de todo o

produto contra choques e intempéries durante o transporte;

3.7. A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara certificará a Nota Fiscal

correspondente, somente após a verificação das condições de apresentação e

o bom estado de conservação dos materiais.;

3.8. A contratada deverá comunicar imediatamente a contratante, a ocorrência

de qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega do produto.

3.9. Os produtos deverão ser entregues mediante solicitação formal da

contratante através de Nota de Empenho e deverão ser entregues no endereço

Av. Walter Guimarães da Costa, s/n Centro (ao lado da Capela Mortuária),

conforme as quantidades requisitadas/empenhadas, que serão

recebidos/conferidos pelo fiscal de contrato;

3.10. A entrega dos produtos deverá ser realizada durante o expediente do local,

de segunda a sexta-feira, no horário de 08h às 12h e de 13h00min às 17h00min.

3.11. Se, durante o recebimento for constatado que os materiais foram entregues

de forma incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada,

apresentando defeitos ou em desacordo com as especificações da aquisição, o
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contratado se obriga, substituir os bens em desacordo ou entregar os bens

remanescentes às suas expensas, após a notificação do contratado, sendo

interrompido o prazo de recebimento definitivo ate que seja sanada a situação;

4. OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus

anexos;

4.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

4.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido,

reparado ou corrigido;

4.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado;

4.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

5.1. Cumprir todas as disposiçÕes constantes do Edital e anexos;

5.2. Assumir a responsabilidade pelos ônus e encargos (inclusive os fiscais)

resultantes da adjudicação de cada fornecimento desta Licitação;

5.3. tManter durante o pruzo de vigência do contrato as condições de habilitação

e qualificação que lhe foram exigidas na licitação;

5.4. tManter atualizados seus dados, tais como endereço, telefone, etc., devendo

comunicar ao Setor de Compras acerca de qualquer alteração;

5.5. Fornecer e arcat com as despesas relativas ao transporte/deslocamento até

o local de entrega;
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5.6. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à contratante ou

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

5.7. Responsabilizar-se única e exclusivamente por toda e qualquer

responsabilidade civil e criminal, indenização ou reparação que surgir em virtude

do objeto ou em virtude de dano causado ao Município e a qualquer terceiro,

decorrentes de ação ou omissão, culpa ou dolo praticado, inclusive por seus

empregados, profissionais ou prepostos;

5.8. Fornecer todos os produtos em perfeito estado de validade, qualidade e

conservação, segurança, bem como nas quantidades exigidas, respondendo

civil e penalmente por quaisquer acontecimentos que porventura ocorrerem em

decorrência dos mesmos;

5.9. Fornecer o objeto com ótima qualidade e dentro dos padrões exigidos neste

edital e legislação aplicável à espécie;

5.10. Manter durante o prazo de vigência do contrato as certidões Federais,

Estaduais e tMunicipais devidamente atualizadas sob pena de resultar sua

inabilitação.

6. DO CONTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUÇÃO

6.1. O fiscal do contrato será responsável por acompanhar a execução do

contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o arl.120,

da Lei no 14.13312021.

7. RECEBIMENTO

7.1 . Os produtos serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias

úteis, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando
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verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (Art.

140,11, a e b da Lei no 14.133, de2021e Arts. 22,X e 23, X do Decreto no 1 1.246,

de 2022).

7 .2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparados no

pruzo máximo de 07 (sete) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá nopruzo de 10 (dez) dias úteis, a contar

do recebimento provisório, apos o recebimento da nota fiscal e a verificação da

entrega dos produtos, devendo ser demonstrado pela contratada a conclusão do

objeto contratado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021,

o pruzo máximo para o recebimento definitivo será de ate 05 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade

de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.1 33,

de2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine

à parcela incontroversa da execução do objeto, pata efeito de liquidação e

pagamento.

7.7. O ptazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuçáo do

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação

de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato.
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8. LTQUTDAÇÃO

8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o

ptazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 70, §3o da lnstrução Normativa

SEGES/MÉ. no 7712022.

8.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se

a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art.

75 cla I ei no 14 133 cle 2021

8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos

necessários e essenciais do documento, tais como:

8.3.1. O prazo de validade;

8.3.2. A data da emissão;

8.3.3. Os dados do contrato e do orgão contratante;

8.3.4. O valor a pagar; e

8.3.5. Eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis.

8.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada ate que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o pruzo apos a comprovação da regularização da situação, sem

ônus ao contratante;

8.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou

à documentação mencionada no art 68 da Lei no 14 133 cle 2021

8.6. A Administraçáo deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar

possível razáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do orgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
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impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo t\oRlvtATlvA Nu 3, DE 26 DE ABRIL DE

2018).

8.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no pruzo de 5 (cinco)

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a crítério do

contratante.

8.8. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente,

o contratante deverá comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.9. Persistindo a irregularidade, o contratante cleverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratuai nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida peia rescisão do conti'ato, caso o contratado

não regularize sua situação junto ao SICAF.

9. PRAZO DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de ate 05 (c;inco) dias úteis contados

da finalização da liquidação da despesa, conforrne seçáo anterior, nos termos

da ln tru o Normativa SEGES l\AE no 77 e

9.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante aplicação das seguintes formulas:

E[/l =lxNxVP,sendo:
E[Vl = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista paru o pagamento e a do efetivo

pagamento;

11
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VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) l=0,00016438l=(TX) !=
TX = Percentual da taxa anual = 60/o

365

10. FORMA DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida

a ordem bancária para pagamento.

10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

10.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

11. FORMA E CRrrÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRONICA, com adoção

do critério de julgamento pelo Menor Preço, Por ltem.

11.2. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista

são as usuais paru a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

11.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor

serão:
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1 1 .1 . Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens, em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste pregão, ou com o item

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas

jurídicas de direito público ou privado.

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS.

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da

seguinte dotação orçamentária: Fonte de Recurso 786 - Fundo Municipal da

Criança e do Adolescente - Deliberação no 4712022-CEDCAIPR.

Nova Santa Bárbara,06 de setembro de 2024

ru recida Bontorim Valério
lntegrante Requisitante/ Secretária Municipal de Assistência Social do Trabalho e

Geração de Emprego.
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PREFElTURA IUUNICIPAL ,

NOV SANTA BARBA A
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1010912024

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação Documento de Formalização
de Demanda - DFD, Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de Referência - TR,
expedidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração
de Empregos, referente a aquisição de materiais para o Projeto da Brinquedoteca,
para que sejam tomadas todas as providências necessárias para a abertura de
proced imento licitatorio.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Rua Walfrcdo Bittencourt de Moraésno 222, Centro, g 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranár



Município de Nova Santa Bárbara
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Solicitação
Núrero

138
Solicitante
Cód@

650-5

Tipo Enitúem

Aquisição de Material rotostzo24
PÍocealo Gerado

Núe Núfiero

SYLMARA APAREODA BONIORMVALERP OI2O24

Qudtti@&its/tÉ

17

Local

I
Órgão

Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho

09 Secretaria Ítfunicipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Brpregos
Forma de pagamento
Oescriçáo Tipo

Depósito bancário
Entrega
Lrcal Prazo

Das

012245

Nome

Edredom Matelado 1,45m comp. x 1m larg

Mini Cama ou Berço Ameícano, Antialergico, Tecido percel 150 Íios 100% algodão.

012246 Lençol de Elástico melha lisa com fronhe, 100 % algodáo

1,45m comp x 1m larg

012247 livÍos interetivos com abas em 6 volumes cartonados com abas

Coleçáo Puxe as abâs. - Acabamento: Capa e Miolo acartonados com abas. - Autor: Cristina
KIein. - ldioma: Português. - ldade recomendada: 3 a 5 anos. ESPECIFICAÇÓES: - Editore: Blu

Editora - Formato: 20 x 20 cm. - 6 páginas cada volume.- Capa dura

012248 Coleçáo Puxe as abas

Acompanha Os Seguintes Volumes: - Surpresas - Sentimêntos - Opostos ESPECIFICAÇÔES -
Editora: Ciranda Cultural - Formato: l8 X 18 cm - Páginas: 10 cade Volume - Capa: Dura

012249 Brinquedo Pedagógico Àradeira Montessori Números Cores Formas

Comprimento 40 cm larg 18 cm x esp gmmFabricado em madeira mdf

012250 Brinquedo Cognitivo Tabuleiro Alf abeto + Números

confeccionados em mdf de 6mm de espessura Tamanho do produto: - Largura: 44cm - Alture:
27cm

o12251 Brinquedo encaixe montessori

EspeciÍicaçóes: - modelo c - material: madeira de alte qualidade - madeira lise e sem rebarbas.
- pintura segura e sem odor. - dimensôes em cm: placa 450 x 175 xlmm lnúmeros 20 x 30mm
/ outras peças 20 a 40mm x 30 a 50mm Conteúdo do pacote: 0í pç daca para encâixe das
peças 07 pç prof issõ€s. 07 pç peixinhos 10 pç númems. 03 pç símbolo matemáticos 10 pç
frutas/legumes. 11 pç enimais 07 pç transportes 06 pç parentes. 01 un vara

012252 Kil brinquedo pedagógico eramedo g

prancha, xilofone e cubo Kit contem: 01 aÉmedo tamanho g 01 prancha de seleção. 01
xiloÍone musical ( Íazsom de brinquedo ). 0'l cubo de encaixe / empilhar Dimensôes

UN

UN

UN

UN

U n ldadê

UN

UN

UN

1,00 1 05,26

5,00 23,80

5,00 120,50

5,00 1 1 5,90

5,00 1 59, 01

2,00 49,30

4,00 284,31

Valor
1 05,20

119,00

602,50

579,50

795,05

98,60

I 137,24

786,12

Eritido pq: Elàm CÍistiE lLditk m wsáo 5535 o

UN 6,00 131,O2

10Mt2@413.52.4

LDte

')0í Lote 00í



MunicÍpio de Nova Santa Bárbara
Solicitação 13812024

112

Pe€iB2

aproximadas: - prancha
(base): 14cm x 14cm. Circulo: 4,Scm Quadrado: 5,scm. TÍiangulo:6,scm. Retângulo: 3cm x

5cm Espessura das peças: lcm. - aremedo tamanho g. A 33 cm x I 20cm x c 20 cm (

aproximado ). - xilof one
Tira maior 2,scm x 1gcm 'l'ira menoÍ: 2,scm x 13,scm - cubo de encaixe. Cubo maior: 4cm x
8cm x 8cm. Cubo menor: 3cm x 3cm x3cm

012253 CORTINA INFANTIL

Composiçáo: 94% Poliéster 6% Algodão - Consumo de tecido: 2,80 m de lergura x í,80 m de
altura -BainhalnferiordeBcm.-lndicaçáodejanela:2,00mdelargurax1,80maltura -
lndicado para vaóes de até 2 metÍos. - llhós Removível. - Contém: I Cortine Para VaÉo com 2
peças de 1,40m de largura x 1,80m de altura

012254 Íepele Térmico Embonachado Oupla Face

Medidas Aproximadas: Comprimento: 200 cm. Lergura: 180 cm. Espessura:0,6 mm.

Composição: 100% epe Conteúdo da Embalagem: 1 Tapete lnfantil P/Recrêação Dobrável 1,80

\ x 2,00m. í Bolsa de Transporte

012255 Tapete de Atividades Para Bebê Baby Blanket

Dimensôes do caixa: 54 cm (Alture) x 85 cm (Largura) Dimensões do produto: 46 cm (Alture) x

61,5 cm (Larguía) Material do tapete: 100% Poliester Almoíadado. Demeis peças: Plástico

01?256 Caixa Organizadora CARROS aproximadamente 431

Dimensão: (Comp x LaÍg x Alt): 57,0x39,0x31,5 cm

0'12257 Brinquedo Educativo Mural lnterativo Montessori de animais

Tamanho:105x75cm

012258 Brinquedo Educativo Mural lnterativo Montessori Educação no Trânsito

Tamanho: 1 05x75cm
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Prancha de Seleçáo Pequena Jogo Educativo, '16 Peças, Multicolorido

XloÍone ldade: A partir de 5 anos Material: M O.F, iiletal e Plástico

Embalagem: Plástico encolhív el

012261 Aramado Acrobático ÍVleterial: M.O.F.,madeira e arame

Embalagem: Caixa de papel microondulado ilustrado, lacrada com pelicula de P.V.C. encolhível.
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ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA N" 1 37 12024

Nova Santa Bárbara, 1010912024

De: Setor de Licitações

Para: DepaÉamento de Contabilidade

Assunto: Aquisição de materiais para o Projeto da Brinquedoteca.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação orçamentária
para abertura de licitação cujo objeto é a aquisição de materiais para o Projeto da
Brinquedoteca da da Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e
Geração de Empregos, conforme deliberação n" 4712022-CEDCAIPR, num valor
máximo previsto de R$ 8.226,16 (oito mil, duzentos e vinte e seis reais e dezesseis
centavos).

A Secretaria solicitante informou que as despesas seráo custeadas com
recursos da fonte 786.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

os Santos
de

Rua Walfredo Bittcncouft de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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coRRESPonoÊncrA rNTERNA

Nova Santa Bárbara, 10 de setembro de 2024.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 13712024 que

solicita Dotações Orçamentárias para abertura de licitação cujo objeto é a aquisição de

materiais para o Projeto da Brinquedoteca, encaminhar relatório anexo com a dotação

solicitada.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

LL4

Contadora

Recebido por: lt
Nome Assinatura data

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paranâ
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PREFEITU RA IVI U N ICI PAL ,N V SANTA BARBAR
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Face ao constante dos autos, AUTORIZO a abertura de

licitaçáo sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N" 4L 120124, que tem
por objeto a aquisição de materiais para o Projeto da Brinquedoteca da
Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geraçào de
Empregos, nos termos da Lei n" 14.133. de 1" de abril de 2021.

Anexo ao presente, Portaria n" 12312023, nomeando a
Agente de Contratação e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitação seja publicado no Diário Oficial do MunicÍpio, Portal Nacional das
Contatações Públicas (PNCP) e onde mais convier para que seja data a
devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as
providencias necessárias.

Nova Santa Bárbara, 11 I 2024.

c

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranír

\-,
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NOVA ANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 123 de 31 de Outubro de 2023

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe
de Apoio para conduzir os atos das licitações e

contratações do Executivo Municipal derivadas da

Lei Federal no 14.13312021.

O PREFEITO MLINICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, resolve, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8o da Lei Federal n" 14.133, de

1o de abril de 2021, que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de

Apoio;

RESOLVE:

Art. lo Nomear a servidora efetiva ELAINE CRISTINA LUDITK DOS
SANTOS, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA, a fim
de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal no 14.13312021.

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, a agente
responsável pela condução do certame e designada pregoeira.

Art.2'Nomeia-se os servidores PATÚCh DE SOUZA DOS ANJOS,
POLLINY SIMERE SOTTO e L\JIZ FLAVIO DOS SANTOS, para exercerem a função de
EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações derivadas da Lei Federal no 14.13312021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira no desempeúo de suas atribuições.

Art. 3' Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da
Pregoeira a tomada de decisões, o acompaúamento do trâmite da licitação, o impulsionamento
do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de
emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§ l'A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da
Equipe de Apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento
das licitações e contratações do Executivo.

§ 2" A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico aceÍca do objeto da licitação, para
auxiliarem em atos dos certames.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
Bárbara, Paraná - E - E-mail-licitacao@nsb.pr.gov.br- Site- www.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
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AÍt. 4". O Agente de Contrataçáo, a Comissão de Contratação e a

Equipe de Apoio contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da

Assessoria Jurídica e controle interno.

Art. 5' - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Nova Santa Bárbara, 3l de Outubro de2023.

CLAUDEMIR VALERIO

níP,rFF.úrúúl8" lE,

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
Bárbara, Parunâ - E - E-mail-licitacao@nsb.pr.gov.br-Site- www.nsb.pr.qov.br



PREFE TURA MUN G PAL,
11eN VA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1110912024

Prezado Senhor,

Solicito a análise jurídica do edital e minuta do contrato,
referentes ao Pregão Eletrônico n" 4112024, cujo objeto é a aquisição de materiais
para o Projeto da Brinquedoteca da Secretaria Municipal de Assistência Social, do
Trabalho e Geração de Empregos, em atendimento ao disposto no art. 53, da Lei no

14.133t2021.

Sendo o que se apresenta para o momento

te,

Elaine C na Luditk d Sa
Setor Li ntatos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Z 43.3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Sanra Bárbara,
P araná, - E - E-mails - licitacao@n sb.pr. gov.br - www.nsb.pr. gov.br

Ate
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NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURíDICO

Pregão Eletrônico no 4112024

Processo Administrativo no 6012024

Assunto: Aquisição de materiais para o projeto da brinquedoteca da Secretaria

Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos

Solicitante: Setor de Licitações

í. RELATORIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta Procuradoria

Jurídica tMunicipal para análise da regularidade jurídica do processo licitatorio na

modalidade pregão, na forma eletrônica, cujo critério de julgamento será o de menor

preço, para "aquisição de materiais para o projeto da brinquedoteca da Secretaria

Municipal de AssisÍência Social, do Trabalho e Geração de Empregos", com valor

rnáximo de R$ 8.226,16 (oito mil, duzentos evinte e seis reais e dezesseis centavos),

conforme justificativa apresentada.

Os presentes autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os

seguintes documentos, pertinentes à presente análise:

. Documento de Formalização de Demanda (DFD);

. Cotação no Banco de Preços;

. Pesquisa de preços na internet;

. Planilha de cotaçóes, justifioativa e análise crítica de preços e
valores orçados;
. Estudo técnico preliminar (ETP);

. Termo de referência;

. Relatorio de dotação orçamentária (saldo das contas de despesa),
encaminhado pelo Departamento de Contabilidade do Município;
. AutorizaÇáo da autoridade administrativa competente para abertura
da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônico;
. Copia da Portaria n. 123 de 31 de outubro de 2023, que nomeia
Agente de Contrataçáo, Pregoeiro e Equipe de Apoio para conduzir os

atos das licitaçóes e contratações do Executivo Municipal;
. Aviso de licitaçáo;
. Minuta do edital e seus anexos: (i) documentos exigidos para

habilitação; (ii) termo de referência; (iii) modelo de declaração

Página 1 de 12
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NOV SANT BARBARA

unificada; (iv) modelo de declaração de ME e EPP; (v) minuta do
contrato.
. Correspondência interna encaminhada pelo Setor de Licitações
solicitando parecer jurídico.

Por razões de economia processual, documentos eventualmente não

mencionados no item anterior serão devidamente referenciados ao longo do parecer.

E o relatório

2. DA LEGTSLAçÃO Oe REGÊNCIA

De acordo com o artigo 193, inciso ll, alínea "a", da Lei no 14.13312021, com

redação dada pela Lei Complementar n" 19812023, as Lei no 8.666/93, e no í 0.52012002,

foram revogadas em 30 de dezembro de 2023. Portanto, a legislação de regência do

presente processo é a Lei n" 14.13312021, que expressamente revogou a lei de

licitações e contratos administrativos anterior, bem como a lei do pregão eletrônico.

3. DO PARECER JURíDICO

Conforme consta do art. 53, da Lei n" 14.13312021, encerrada a fase

preparatória, o processo licitatório seguirá para o orgão de assessoramento jurídico da

Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da

contratação.

A análise da assessoria jurídica é mais ampla na sistemática da Nova Lei de

Licitações e Contratos Administrativos (Lei n" 14.13312021), devendo compreender

todas as etapas da "fase preparatoria", não ficando limitada à minuta do edital e do

i nstrumento contratual.

Assim, em obediência ao que determina a legislação de regência (art. 53, §
'1', I e ll, da Lei n" 14.13312021), o parecer jurídico apreciará o processo licitatorio

conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade, devendo ser redigido

em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de

todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de

fato e de direito levados em consideração na análise jurídica.

Página 2 de L2
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Outrossim, a assessoria jurÍdica, prestada durante processo licitatório, está

inserida na logica do controle preventivo e gestáo de riscos das contrataçóes, atuando

numa "segunda linha de defesa", conforme preconiza o art. 169, ll e § 3', da Lei n'

1 4.13312021, in verbis:

AÉ. 169. As contrataçóes públicas deverão submeter-se a práticas
contínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo,
inclusive mediante adoçâo de recursos de tecnologia da informaçâo, e,

além de estar subordinadas ao controle social, sujeitar-se-ão às
seguintes linhas de defesa:

tl
Il - sequnda linha de defesa. inteqrada pelas unidades de
assessoramento iurídico e de controle interno do próprio órgão ou
entidade;

tl
§ 3o Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos l,

ll e lll do caput deste artigo observarão o seguinte:
I - quando constatarem simples impropriedade formal, adotaráo
medidas para o seu saneamento e para a mitigação de riscos de sua
nova ocorrência, preferencialmente com o aperfeiçoamento dos
controles preventivos e com a capacitação dos agentes públicos
responsáveis;
ll - quando constatarem irregularidade que configure dano à
Administraçáo, sem prejuízo das medidas previstas no inciso I deste §
3o, adotarão as providências necessárias para a apuração das
infraçÕes administrativas, observadas a segregaçáo de funçóes e a
necessidade de individualizaçáo das condutas, bem como remeterão
ao Ministério Público competente copias dos documentos cabíveis
pan a apuração dos ilícitos de sua competência.

Com efeito, o presente parecer jurídico é elaborado de acordo com o que

preceituam as normas constantes da Lei n" 14.13312023, sem prejuízo da eventual

análise de outras legislações pertinentes, caso aplicadas à espécie.

3.í. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURíDICA

A presente manifestação jurÍdica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, § 40, da Lei n"

14.13312021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior

de cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos

jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente
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técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas características,

requisitos e especificações, uma vez que as questões técnicas fogem das atribuiçóes

deste orgão de consultoria, sendo afetos aos setores competentes da Administração.

Quanto as limitaçóes impostas à assessoria jurídica, importante destacar as

palavras do professor Victor Aguiar Jardim de Amoriml (2021, p. 88-89):

Evidentemente, a Lei náo confere ao orgão de assessoramento jurÍdico
a atribuição de imiscuir-se em questÕes de ordem estritamente técnica
presentes nos documentos de planejamento (ETP, TR, PB e pesquisa
de preços), porquanto tratar-se-ia de competência meritoria atrelada à
expertise das respectivas unidades técnicas responsáveis pela
confecção dos artefatos de planejamento. A bem da verdade, quanto a
tais documentos e etapas da fase preparatória, a assessoria jurídica
deve ater-se à verificaçáo de conformidade formal com as normas
legais e regulamentares de regência (v.g., conteúdo mínimo,
exigências de justificativas específicas e procedimentos regulados),
observada a necessidade de apontamento de flagrantes improbidades
nas manifestações técnicas quando passÍveis de serem constatadas
sob uma ótica "ordinária".

Feitas tais ressalvas, passa-se à análise estritamente iurídica do presente

processo.

4. FUNDAMENTAçÃO

4.1. QUANTO A FASE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

4.1.1. Da fase preparatória:

A Lei no 14.13312021 estabeleceu que a fase preparatoria do processo

Iicitatorio é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual (PCA), sempre que elaborado, de que trata o inciso Vll, do caput, do

arl. 12, da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na

contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

1 AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Licitações e contratos administrativos: teoria e
jurisprudência. 4 ed. BrasÍlia, DF: Senado Federal, Coordenaçáo de Ediçóes Tecnicas, 2021.
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Desta forma, a presente contratação está prevista no PCA 2024, conforme

informado no estudo técnico preliminar.

O art. 18, da Lei no 14.13312021, elenca providências e documentos que

devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatoria do processo licitatorio é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contrataçóes
anual de que trata o inciso Vll do caput do arl 12 desta Lei, sempre
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestáo que podem
interferir na contrataçáo, compreendidos:
I - a descriçáo da necessidade da contrataçáo fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
Il - a definiçáo do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;
lll - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condiçôes de recebimento;
lV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados
para sua formação;
V - a elaboraçáo do edital de licitaçâo;
Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
Vll - o regime de Íornecimento de bens, de prestação de serviços ou
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os
potenciais de economia de escala;
Vlll - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequaçáo e eÍiciência da forma de combinaçáo desses
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso paÂaAdministração Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto;
lX - a motivação circunstanciada das condiçoes do edital, tais como
justificativa de exigências de qualificaçáo técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do
objeto, e de qualificaçáo econômico-financeira, justificativa dos
critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas
licitaçoes com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgaçâo do orçamento da
licitação, observado o art.24 desta Lei.

O dispositivo mencionado é complementado pelo seu parágrafo primeiro,

que trata dos elementos do Estudo Técnico Preliminar. De maneira mais ampla, o

planejamento da contratação envolve a investigação da própria necessidade

administrativa, buscando compreender os fundamentos que justificam a requisição

Página 5 t2



Í_25PREFEITURA MUNICIPAL ,N AS NTAB RB A

administrativa. Em outras palavras, é essencial analisar detalhadamente as

necessidades para embasar adequadamente a decisão de contratação.

4.1.2. Do Estudo Técnico Preliminar - ETP:

O artigo 18, § 1o, da Lei no 14.13312021, apresenta os elementos que devem

ser considerados na elaboração do ETP:

§ 1" O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica
e econômica da contrataçáo, e conterá os seguintes elementos:
! - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
ll - demonstração da previsâo da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com o planejamento da Administração;
lll - requisitos da contratação;
lV - estimativas das quantidades pa'a a contrataçáo, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contrataçóes, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na anállse das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
solução a contratar;
Vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dáo suporte, que poderáo constar de anexo classificado, se a
Administraçáo optar por preservar o seu sigilo até a conclusáo da
licitaçáo;
Vll - descriçáo da soluçáo como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutençáo e à assistência técnica, quando for o caso;
Vlll - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
lX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores
ou de empregados para fiscalizaçáo e gestáo contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
Xll - descriçáo de possíveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia
e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável,
Xll! - posicionamento conclusivo sobre a adequaçáo da contrataçáo
para o atendimento da necessidade a que se destina.

E certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos

incisos I, lV, Vl, Vlll e Xlll, acima, conforme expressamente exigido pelo § 20 da referida
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norma. Quando não contemplar os demais elementos previstos no art. 18, § 1o, deverá

a Administração apresentar as devidas justificativas.

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser

contratado. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é

realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU no 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço
global, nos editais das licitaçóes para a contrataçáo de obras, serviços,
compras e alienaçóes, cujo objeto seja divisível, desde que não haja
prejuÍzo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participaçáo de licitantes
que, embora náo dispondo de capacidade paru a execuçáo,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relaçáo a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de
habilitaçáo adequar-se a essa divisibilidade.

Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, V, 'b", § 30,

Lei no 14.133, de 2021):

| - a economia de escala, a reduçáo de custos de gestáo de contratos
ou a maior vantagem na contrataçáo recomendar a compra do item do
mesmo fornecedor,
ll - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e
houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
lll - o processo de oadronização ou de escolha de marca levar a
fornecedor exclusivo.

No caso de servicos, na aplicação do princÍpio do parcelamento, deverão

ser considerados (aft.47,11, § 1o, Lei no 14.13312021).

| - a responsabilidade técnica;
ll - o custo para a Administração de vários contratos frente às
vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens;
lll - o dever de buscar a ampliaçáo da competiçáo e de evitar a
concentraçáo de mercado.

Dito isto, percebe-se que o presente procedimento previu que a adjudicação

será por item, com as justificativas de ordem técnica e econômica.

No presente processo, portanto, observa-se que a Administração elaborou

o ETP de modo a contemplar as exigências legais e normativas.

L26
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4.1.3. Do Termo de Referência:

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do art. 6o, XXlll, da

Lei no 14.13312021.

Art. 6o Para os fins desta Lei, consideram-se:
tl
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contrataçáo
de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e
elementos descritivos:
a)definiçáo do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o ptazo
do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogaçáo;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando náo for
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informaçôes sigilosas;
c) descriçáo da solução como um todo, considerado todo o ciclo de
vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como
o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inÍcio
até o seu encerramento;
f) modelo de gestáo do contrato, que descreve como a execução do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) criterios de mediçáo e de pagamento;
h)forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dáo suporte, com os parâmetros utilizados parc a obtenção dos
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de
documento separado e classificado;
j) adequaçâo orçamentária;

t1

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

4.1.4. Da minuta do edital:

O art. 25, da Lei no 14.13312021, trata dos requisitos a serem observados

por ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu § 1o expressamente

autorizado a utilização de minutas padronizadas, nas situações em que o objeto assim

permitir.

Neste contexto, o Edital do processo licitatorio na modalidade pregão, na

forma eletrônica, cujo critério de julgamento será o de menor preço para contratação do
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objeto, atende aos requisitos essenciais do arl.25, da Lei no 14.13312021, sendo que a

minuta de edital foijuntada aos autos e reúne cláusulas e condições essenciais exigidas

nos instrumentos da espécie.

4.1.5. Da minuta de termo de contrato:

Para a presente contratação se faz necessário que o acordo firmado seja

devidamente instrumentalizado em contrato, visto que o objeto não se enquadra nas

hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento previstas no art. 95, da

Lei no 14.13312021.

Nesta esteira, o art. 92, e incisos, da Lei de Licitações, estabelece as

cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos, ve.1a-se.

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
Il - a vinculaçáo ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor
ou ao ato que tiver autorizado a contrataçáo direta e à respectiva
proposta;
lll - a legislaçáo aplicável à execuçáo do contrato, inclusive quanto aos
casos omissos;
lV - o regime de execuçáo ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condiçóes de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualizaçáo
monetária entre a data do adimplemento das obrigaçóes e a do efetivo
pagamento;
Vl - os criterios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
ptazo paru liquidaçáo e para pagamento;
Vll - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
Vlll - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a rndicação da
classificaçáo funcional programática e da categoria econômica;
lX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando
for o caso;
Xl - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;
Xll - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no
caso de antecipaçáo de valores a tÍtulo de pagamento;
Xlll - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condiçóes de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
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XVI - a obrigaçáo do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele assumidas,
todas as condiçóes exigidas paru a habilitação na licitaçâo, ou para a
qualificação, na contrataçáo direta;
XVll - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de
cargos prevista em lei, bem como em outras normas especÍficas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz
Xvlll - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Neste contexto, verifica-se que a minuta do contrato se encontra com as

cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei no 14.13312021.

4.1.6. Da publicidade do edital e do termo do contrato:

E obrigatoria a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de

licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações

Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do

Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior

nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação, conforme determinam

os art. 54, caput e § 1o, e art.94 da Lei n' 14.13312021.

Destaco que, apos a homologação do processo, é obrigatoria a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que, porventura, não tenham integrado o edital e seus

anexos, conforme determina o art. 54, § 3o, da Lei no 14.13312021.

4.2. DO PREGÃO ELETRÔNICO:

De acordo com o que preceitua o art. 37, XXl, é obrigatoria a realização de

processo de licitação pública paa contratação de obras, serviços, compras e

alienações, sendo que a obrigação de a Administração realizar o procedimento licitatorio

se dá em razáo da necessidade de que seja assegurada a igualdade de condições a

todos os concorrentes, in verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos IVIunicípios
obedecerá aos princÍpios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

12e
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçáo, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

Observa-se, portanto, que a Constituição Federal impõe o dever de licitar

Neste cenário, constata-se que o presente processo licitatorio atende ao

preceito constitucional, na medida em que possibilitará a competição entre diversos

licitantes, bem como proporcionará à Administração Pública a escolha da proposta mais

vantajosa.

Com efeito, a escolha do pregão como modalidade licitatoria paru

contratação do objeto se mostra adequada, na medida em que os objetos a serem

licitados se tratam de bens comuns, ou seja, os padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

mercado. (art. 6", Xlll e XLl, da Lei n" 14.13312021).

Do mesmo modo, o critério de julgamento do tipo menor preço atende à

exigência prevista no art. 60, XLl, da Lei n" 14.13312021. Por sua vez, o modo de disputa

atende ao que preceitua o art. 56, do mesmo Diploma Legal.

Assim, esta Procuradoria Jurídica entende que o presente procedimento

licitatório se encontra amparado na legislação de regência, devendo, contudo, serem

devidamente observadas as demais exigências legais concernentes às fases

posteriores à Íinalizaçáo da fase instrutoria do processo sob os aspectos técnicos e

jurídicos, em especial os prazos e a divulgação do edital e demais itens, na forma do

disposto no art. 54, da Lei n" 14.13312021.

Outrossim, na fase de habilitação deverão ser observados os documentos

exigídos, na forma dos artigos 62 a 70, da Lei n" 14.13312021.
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5. CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica no sentido da

regularidade jurídica do presente processo, ressalvado o juízo de mérito da

Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise

deste orgão de consultoria.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas nos documentos anexados à solicitação.

Destaca-se, por fim, que o presente parecer não possui condão vinculativo

ou obrigatório, ficando a cargo da autoridade competente para celebrar o contrato

avaliar as questóes de conveniência e oportunidade.

E o parecer.

Nova Santa BárbaralPR, 18 de setembro de 2024

Carlos Eduardo da Silva
Procurador Jurídico Municipal
oABiPR 1 í 8.675
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NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANA

AV SO DE L CtrAÇÃO
PREGÃO ELETnÔn CO n.o 4112024

Processo Administrativo n.o 6012024

Objeto: Aqu sição de materia s para o Projeto da
Brinquedoteca da Secretaria Municipal de Assistência Social,
do Trabalho e Geração de Empregos.

Tipo: Menor preço / Por item.

08h00min do

OS: às 09h00min do

Preço Máximo: R$ 8.226,í6 (o to mil, duzentos e vinte e seis
reais e dezesseis centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura ltlunicipal de Nova Sanfa Bárbara, sifo à
Rua Walfredo Bittencourt de Aloraes, 222, pelo fone: 43-3266-

E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br e pelo siúe

nsb. pr.qov. l/l i c it a c a o/a n d a m e n to

l Dfj.l-Jí

81 1 4, por
https://www.,

o-

aaB

ooo1.60

LU

C)

AÍ

Nova Santa Bárbara, 20109120

Elaine Cristi tkd
la

Sa
P regoe

Portaria n' 12312023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, @ 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBAR 1.3.)

ESTADo oo pRRRruÁ

PREGÃO ELETRÔNICO N" 41 12024

Processo Administrativo n.o 6012024

OBJETO

Aquisição de materiais para o Projeto da Brinquedoteca da Secretaria Municipal de
Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 8.226,16 (oito mil, duzentos e vinte e seis reais e dezesseis centavos).

DOTAÇÃO ORçAMENTÁnn:

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 1111012024 às 09h00min. (horário de Brasília)

Critério de Julgamento:

Menor preço / Por item

Modo de disputa:

Aberto

PREFERÊNCIA M E/EPP/EQUIPARADAS

SIM

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.81'14, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - licitacao@nsb.pr.oov.br - www.nsb.or.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo pRnRruÁ

EDITAL - pREGÃo eletnôNrco N' 4t/zoz4

MUNICíPIO DE NOVA SANTA EÁNAANA

EDTTAL DO PREGÃO ELETRÔNICO NO 41 12024

Processo Administrativo n.o 6012024

Torna-se público que o Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da Pregoeira
designada pela Portaria n' 123t2023, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de

acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 2310912024 às 08h29min do dia
11t10t2024.

tNíclo DA sESSÃo DE DtspurA DE pREços: às 09h00min do dia 11t10t2024.

LOCAL: www.bllcompras.com

I. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de materiais para o Projeto da Brinquedoteca
da Secretaria Municipal de Assistência Soclal, do Trabalho e Geração de Empregos, conforme
condiçóes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DA PARTTCTPAÇÃO NA LrCrrAÇÃO

2.1. A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante realizaçáo sessão pública, por

meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as

suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -
BLL, disponível no endereço eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Looin.

2.2. Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido credenciamento junto
à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; telefone: (041) 3097-4600; e-mail.
contato@bll.oro.br, até o horário fixado neste Edital para o início da apresentação das propostas;

2.3. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia

definição de senha privativa.

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluÍda a responsabilidade do provedor do
sistema ou do orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I 43.3266.81.14, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br
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2.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrÔnico

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

realizaçáo das transações inerentes ao Pregão EletrÔnico.

2.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrÔnico durante a sessão

pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

2.7. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

Sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto ao órgão responsável pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação.

2.9. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa

de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela

utilização dos recursos de tecnologia da informação.

2.9.1. O valor da mensalidade a ser cobrada das empresas interessadas em participar dos
certames realizados pelo município de Nova Santa Bárbara será de R$ í64,80 (cento e

sessenta e quatro reais e oitenta centavos).

2.10. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo í6 da Lei no 14.133,de2021, para

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - [t/lEl, nos

limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.

2.10.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realizaçáo da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.11. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação.

2.12. Não poderão disputar esta !icitação:

2.12.1. tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e

MunicÍpios, em qualquer esfera da Administração Pública;

2.12.2.constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 2.12.1, enquanto
perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a

constituir ou de outra em que figurarem como socios;

2.12.3. tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 2.12.1,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, I 43. 3266.81-14, X - 86.250-000
.pr.gov.brNova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb
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2.12.4. não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissoluçáo ou liquidação, bem como as

pessoas físicas sob insolvência;

2.12.5. mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.12.6. o servidor ou dirigente de órgão ou entidade estadual, bem como a empresa da qualfigurem

como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente.

2.12.7. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica

comercial, econôm ica, financeira ou trabalhista.

2.12.8. As pessoas físicas e jurídicas de que trata o arl. 14 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021.

2.13. A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na

legislação aplicável.

2.14. Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de
participação fixadas no edital.

2.15. A pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTL|TAÇÃO

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abedura da sessão pública.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo proprio do sistema, que:

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

3.2.2. não emprega menorde 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiqo
7', XXXilt, d

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituicão Federal;

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.
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3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14.133. de 2021.

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artioo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 3o

do art. 40. da Lei n.o 14.133. de 2021.

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalaçáo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante náo ter direito

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123. de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. Afalsidade da declaração de que trata os itens 3.4.1 ou 3.4.2. sujeitará o licitante às sanções
previstas na no 14.1 e 2021 e neste Edital

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a Íase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, alé a abertura da sessão pública.

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta

e obedecerá às seguintes regras:

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçáo ao lance que cobrir a

melhor oferta; e

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o intervalo de que trata o
subitem acima.

3.10. O valorfinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.10.1 . valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
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3.11. O valor Íinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do

item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o orgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos orgãos de

controle externo e interno.

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo Ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedordo sistema qualqueracontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviarsua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

4.1.1. Valor unitário e total do item;

4.1.2. Marca;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

4,6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7 .1 . O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
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4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçáo por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo paa a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71. inciso lX, da Constituicão; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, GLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os

licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5,6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 1,00 (um real).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequÍvel.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.1L Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
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5.11.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o slstema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.1 1 .5. Apos o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o ptazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10o/o (dez por cento) superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste ptazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste ptazo.

5.12.5.4pos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado
e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta
de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10o/o (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.í3.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.
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5.13.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do período de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final

de classificaçáo.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.13.6.Apos o reinício previsto no subitem supra, os licitantes seráo convocados para apresentar
lances intermediários.

5.14. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.1 8. Quando a desconexão do sistema eletrônico paru a pregoeira persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

5.20. So poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art 60 da Le no 14 133 cle 2021

5.20.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados.

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipotese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido paa a
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contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

5.21.3.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatorio.

5.21.4.4 pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no ptazo de 3 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado apos a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçáo daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

5.21.5. E facultado a pregoeira prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licltante, antes de findo o ptazo

5.22. Apos a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei no 14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no ceftame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.í. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da U n ião ( https ://www. porta ltra ns pa renc ia.qov. br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedaçâo de que trata o artiqo 12 da Lei n' 8.429, de í 992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/20í8, art. 29. caouÍ)

6.3.1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29, §1o).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventualdesclassificação
(lN no 3/20í8. art. 29, §2o).
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6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às MEiEPPs, a pregoeira verificarâsefazjus ao benefício, em conformidade
com os itens 2.10.1 e 3.4 deste edital.

6.5, Verificadas as condições de padicipação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1 . contiver vícios insanáveis;

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, só será considerada após diligência
da pregoeira, que comprove:

6.7.l.l.que o custo do licitante ultrapassa o valorda proposta; e

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.

6.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentaçáo de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

6.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçáo do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

6.1l. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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6.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.

7. DA FASE DE HABILTTAçÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133. de 2021

7 .1 .1. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em

original, por qualquer processo de copia autenticada, ou por servidor da Administração ou

publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando,
porém, a critério da Pregoeira solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja

constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da

lnternet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação.

7.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no

3/2018. art. 40. §ío. e art. 60. §4o).

7.1.3. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão
considerados válidos por no máximo 60 (sessenta) dias, após a sua data de emissão.

7.1.4. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome
da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
que, pela propria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas
em nome da matriz ou cuja vaiidade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

7.1.5. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123106 alterada pela
Lei 147120141.

7.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas
paÉicipantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da
Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do aÉ. 43, §1o, da LG í23106 alterada
pela Lei 14712014.

7.1.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal no

14.133121.
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7.1.8. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de orgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.1.9. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

7.1.10.A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante
vencedor.

7.1.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação
de informaçóes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja
validade tenha expirado apos a data de recebimento das propostas;

7.1.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanarerros
ou falhas, que náo alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

7.1.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.1.9.

7.1.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitaçáo, depois de concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14.133. de 2021.

8.2. O prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da ciata de intimação ou de lavratura da
ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o ptazo paru a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. í7 da Lei no 14.133. de
2021 , o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.
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8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo ptazo,
encaminhar recurso paru a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do ptazo não serão conhecidos.

8.7. O ptazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https://www. nsb. pr. oov. br/portal/licitacao/andamento

e. DAS TNFRAÇOES ADMTNTSTRATTVAS E SANçOES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o ceftame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9,1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar arnostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1 .3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paÂ a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida paru o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

9.1 .5. fraudar a licitação
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9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1 .6.3 . apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1 .8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 201 3.

9.2. Com fulcro na Lei no 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade
que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem parua Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos orgáos de controle.

9.4. A multa será recolhida enr percentual de 0,5% a30o/o incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Paraasinfraçõesprevistasnositens9.1.1,9.1.2ere,amultaseráde0,5o/oa15o/odo
valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, re, re, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de í5%
a 30o/o do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
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9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitare contratarserá aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2e 9.1.3, quando não se justificara
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o orgão ou entidade, pelo

ptazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.,!-_5,9.1.6, 9.1.7 e
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que
justiflquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duraçáo observará o prazo previsto no art. 156. §5o. da Lei n.o 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 9.í.3, caracterizará o descurnprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade promotora

da licitação, nos termos do arl 45 E4o cla lN SFGFS/IVIF n o 73 de?O??

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.1 1. Caberá recurso no prazo de 1 5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisáo recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicaçáo das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparaçáo integral dos danos causados.
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESGLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados porforma eletrônica,
pelos seguintes meios: Protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00 às

17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico. licitacao@nsb.pr.oov.br

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

10.4.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitaçáo.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data pa,a a realizaçáo do certame.

1í. DAS DTSPOSTçÕES CenerS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquerfato superveniente que impeça arealizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pela Pregoeira.

I 1.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

I 1.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

11.5. As normas disciplinadoras da iicitaçáo serão sempre interpretadas em favorda ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

1L6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatorio.

I1.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.
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11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. O Edital e seus anexos estão disponíveis,
na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico
https://www.nsb.pr.oov.brlportal/licitacao/andamento e na Plataforma BLL, através do endereço
eletrônico https://bllcompras. com/Home .

I 1.10. lntegram este Edital , pata todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.10.1. ANEXO I - Documentos exigidos para habilitação;

11.10.2. ANEXO ll - Termo de Referência

11.10.3. ANEXO lll - Modelo de Declaração Unificada;

11.10.4. ANEXO lV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;

11.10.5. ANEXO V - Minuta do Contrato;

Nova Santa Bárbara, 2010912024

Cla

Elaine Cristi Luditk dos

Portaria n" 12312023

M
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ANEXO r - DOCUMENTAçÃO EXIGIDA PARA HABILITAçÃO

1 Habilitaçãojurídica:

1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual.

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.

1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de

designação de diretoria em exercício.

1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.

1.5. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta no 1.751, de0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943
(GNDT);

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa
ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade com aFazenda Municipaldo domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

3 Qualificação Técnica

3.1 Comprovação de aptidão paru a prestação dos serviços em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto deste pregão, ou com o item pertinente, mediante a apresentação
de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurÍdicas de direito público ou privado.
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4 Habilitação Econômico-Financeira

4.1 Certidão negativa dos cartorios de registros de falências e concordatas, expedida pelo cartorio

distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para

início da disputa.

5. Das declarações

5.1 . Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do sistema
eletrônico - Plataforma BLL, às seguintes declarações:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo

como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7", XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição
Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

5.2 O atendimento ao subitem 5.í poderá ser através da apresentação de Dectaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo !ll deste edital.

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de2021.

5.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei no 14.133, de2021, e neste Edital.

6. Comprovante da Condição de ME ou EPP

6.í. Declaração escrita sob as penas da Iei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a ari.
49 da Lei Complementar Federal n.o 123, de 2006, conforme modelo constante do anexo lV
deste edital.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, @ 43.3266.81L4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Parartá - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.qov.br

Página20140



PREFEITURA MUNICIPAL ,

N 153

ESTADO DO PARANÁ
ED|TAL - PREGÃO ELETRÔN|CO No 4L12024

ANExo r! - TERMo DE REFERÊucta

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de material para o Projeto Da Brinquedoteca da

Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Emprego, Conforme

Deliberação n" 4712022-CEDCAIPR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. ESPECTFTCAçÕES DO OBJETO

Lote. '1

Nome do produto/serviço Unidade Preço
máximo

1 12245 Edredom Matelado 1,45m comp. x 1m

larg. Mini Cama ou Berço Americano,
Antialérgico, Tecido percal 150 fios

100o/o algodão.

1,00 UN 105,26 105,26

2 12246 Lençol de Elástico malha lisa com

fronha, 100 o/o algodão 1,45m comp. x

1m larg

5,00 UN 23,80 1 19,00

3 12247 Livros interativos com abas em 6

volumes cartonados com abas Coleção
Puxe as abas. - Acabamento: Capa e

Miolo acartonados com abas. - Autor:
Cristina Klein. - ldioma: Português.
ldade recomendada: 3 a 5 anos.

ESPECIFICRçOeS: - Editora: Blu

Editora. - Formato: 20 x 20 cm. - 6

páginas cada volume.- Capa dura

5,00 UN 120,50 602,50

4 12248 Coleção Puxe as abas Acompanha Os
Seguintes Volumes: - Surpresas
Sentimentos - Opostos
ESPECIFICAÇOES - Editora: Ciranda
Cultural- Formato: 18 X 18 cm - Páginas:
10 cada Volume - Capa: Dura

00 UN 1 15,90 579,50
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5 12249 Brinquedo Pedagogico [tíadeira
Montessori Números Cores Formas.

Comprimento 40 cm larg.18 cm x

esp.9mmFabricado em madeira mdf

5,00 UN í 59,01 795 05

6 12250 Brinquedo Cognitivo Tabuleiro Alfabeto
+ Números confeccionados em mdf de

6mm de espessura Tamanho do

produto: - Largura: 44cm - Altura: 27cm

2,00 UN 49,30 98,60

7 12251 Brinquedo encaixe montessori.
Especificações: - modelo c. - material:

madeira de alta qualidade. - madeira lisa

e sem rebarbas. - pintura segura e sem

odor. - dimensões em cm: placa 450 x
175x7mm / números 20 x 30mm / outras
peças 20 a 40mm x 30 a 50mm.

Conteúdo do pacote: 01 pç placa para

encaixe das peças. 07 pç profissões. 07

pç peixinhos. 10 pç números. 03 pç

símbolo matemáticos. Í0 pç

frutas/legumes. 11 pç animais. 07 pç

transportes. 06 pç parentes. 01 un vara

4 00 UN 284,31 1.137 ,24

I 12252 Kit brinquedo pedagogico aramado g

prancha, xilofone e cubo. Kit contém: 01

aramado tamanho g. 01 prancha de

seleção. 01 xilofone musical ( faz som de
brinquedo ) 01 cubo de encaixe I
empilhar. Dimensões aproximadas:
prancha (base): 14cm x 14cm. Círculo:

4,Scm. Quadrado: 5,Scm. Triangulo.

6,5cm. Retângulo: 3cm x 5cm.

Espessura das peças: 1cm. - aramado
tamanho g. A 33 cm x I 20cm x c 20 cm (

aproximado ). - xilofone. Tira maior:

2,5cm x 19cm. Tira menor: 2,5cm x
í3,5cm. - cubo de encaixe. Cubo maior:

4cm x 8cm x 8cm. Cubo menor: 3cm x

3cm x3cm

6 t 00 UN 131,02 786,12

I 12253 CORTINA INFANTIL Composição. 94%o

Poliéster 6% Algodão. - Consumo de

tecido: 2,80 m de largura x 1,80 m de

altura. - Bainha lnferior de 8cm.

2,00 UN 100,96 201,92
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lndicação de janela: 2,00m de largura x

1,80m altura. - lndicado para varões de

até 2 metros. - llhos Removível.
Contém: 1 Cortina Para Yaráo com 2
peças de 1,40m de largura x 1,80m de

altura

10 12254 Tapete Térmico Emborrachado Dupla

Face. Medidas Aproximadas:
Comprimento: 200 cm. Largura: 180 cm.

Espessura.0,6 mm. Composição: 100%

epe. Conteúdo da Embalagem: 1 Tapete
lnfantil P/Recreação Dobrável 1,80 x

2,00m. 1 Bolsa de Transporte

3 00 UN 1 '19,06 357,1 8

11 12255 Tapete de Atividades Para Bebê Baby

Blanket. Dimensões do caixa: 54 cm

(Altura) x 85 cm (Largura). Dimensões

do produto: 46 cm (Altura) x 61,5 cm

(Largura). Material do tapete: 100o/o

Poliéster Almofadado. Demais peças:

Plástico

2,00 UN 98,74 197,48

12 12256 Caixa Organizadora CARROS
aproximadamente 43L Dimensáo:
(Comp x Larg x Alt): 57,0x39,0x3'1,5 cm

4,00 UN 89,59 358,36

'13 12257 Brinquedo Educativo Mural lnterativo
Montessori de animais Tamanho:
í 05x75cm

4,00 UN 199,75 799,00

14 12258 Brinquedo Educativo Mural lnterativo
Montessori Educação no Trânsito.
Tamanho: 1 05x75cm

5 00 UN í 88,34 941,70

15 12259 Prancha de Seleçáo Pequena Jogo
Educativo, 16 Peças, Multicolorido

5 00 UN 64,24 321,20

16 12260 Xilofone. ldade: A partir de 5 anos.

Material: M.D.F, Metal e Plástico
Embalagem: Plástico encolhível

5 00 UN 80,55 402,75

17 12261 Aramado Acrobático. Material:
M.D.F.,madeira e aranre. Embalagem:
Caixa de papel micrcondulado ilustrado,

00 UN 84,66 423 30
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TOTAL 8.226,16

2. JUSTTFICATTVA E OBJETTVO DA CONTRATAçÃO

2.1. Destarte a aquisição sendo: O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) é uma

unidade pública que têm por objetivo a oferta de serviços de Proteção Social Básica. lsso se

materializa por meio do atendimento e o acompanhamento das famílias e indivíduos no trabalho da
prevenção e também àquelas, cujos direitos foram violados ou ameaçados que se enquadram nos

serviços de Proteção Social Especial nos quais devem atuar de forma contínua e compartilhada

com outras políticas setoriais que compõem o Sistema de Garantia de Direitos.

2.2. A brinquedoteca vem proporcionar um espaço livre para o jogo e a brincadeira, facilitando o

desenvolvimento da imaginação, assim representando seus desejos, a realidade em que vive

através do faz-de-conta. E a brinquedoteca irá auxiliar muito no serviço prestado por assistentes

sociais e psicólogas que atendem crianças em casos conflituosos, principalmente de violência.

2.3. O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) que é ofertado pelo CRAS,

caracleriza-se de forma complementar ao trabalho social com famílias realizado por meio do Serviço
de Proteção e Atendimento lntegral às Famílias (PAIF) e do Serviço de Proteção e Atendimento
Especializado às Famílias e lndivíduos (PAEFI), tendo como princípio ativo o fortalecimento as

relações familiares e comunitárias, além de promover a integração e a troca de experiências entre
os participantes, valorizando o sentido de vida coletiva possui caráter preventivo, pautado na defesa
e afirmação de direitos e no desenvolvimento de capacidades dos usuários.

3. PRAZOS, LOCAL E CONDTçOES Oe ENTREGA

3.1 Os produtos, objetos desta licitação deverão ser entregues conforme a solicitação;

3.2. A entrega dos produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega),
de acordo com a nota de empenho emitida pela secretaria.

.3. A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de í5 (quinze) dias a contar do dia seguinte da
emissão de ordem de compra;

3.4. No recebimento dos materiais serão feitas inspeções visuais em todos os elementos e
verificadas as características e ptazo de validade dos mesmos, pela servidora responsável pelo

acompanhamento do Contrato;

3.5. A contratante rejeitará os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo
de Referência. Se, mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se que os fornecimentos foram
executados em desacordo com o especificado, constatar-se que os fornecimentos foram
executados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, o fiscal de contrato
notificará a empresa fornecedora para que a mesma providencie a correção necessária dentro dos
prazos de recebimento.
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3.6. O transporte dos materiais até o local de entrega correrá exclusivamente por conta do

fornecedor;

3.7. O método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de todo o produto contra

choques e intempéries durante o transporte;

3.8. A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara certificará a Nota Fiscal correspondente,

somente após a verificação das condições de apresentação e o bom estado de conservação dos

materiais;

3.9. A contratada deverá comunicar imediatamente a contratante, a ocorrência de qualquer fato que

possa implicar no atraso da entrega do produto.

3.10. Os produtos deverão ser entregues mediante solicitação formal da contratante através de Nota

de Empenho e deverão ser entregues no endereço Av. Walter Guimarães da Costa, s/n Centro (ao

lado da Capela Mortuária), conforme as quantidades requisitadas/empenhadas, que serão

recebidos/conferidos pelo fiscal de contrato;

3.11. A entrega dos produtos deverá ser realizada durante o expediente do local, de segunda a
sexta-feira, no horário de 08h às 12h e de 13h00min às 17h00min.

3.12. Se, durante o recebimento for constatado que os materiais foram entregues de forma
incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em

desacordo com as especificações da aquisição, o contratado se obriga, substituir os bens em

desacordo ou entregar os bens remanescentes às suas expensas, após a notificação do contratado,
sendo interrompido o prazc de recebimento definitivo até que seja sanada a situação;

4. OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE

4.1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

4.2.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificaçóes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

4.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;

4.5. Efetuar o pagamento à Gontratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto , no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.6. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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5. OBRTGAçOES DA CONTRATADA

5.1 . Cumprir todas as disposições constantes do Edital e anexos;

5.2. Assumir a responsabilidade pelos ônus e encargos (inclusive os fiscais) resultantes da

adjudicação de cada fornecimento desta LicitaÇão;

5.3. Manter durante o ptazo de vigência do contrato as condições de habllitação e qualificação que

lhe foram exigidas na licitação;

5.4. Manter atualizados seus dados, tais como endereço, telefone, etc., devendo comunicar ao Setor

de Compras acerca de qualquer alteração;

5.5. Fornecer e arcar com as despesas relativas ao transporte/deslocamento até o local de entrega;

5.6. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à contratante ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

5.7. Responsabilizar-se única e exclusivamente por toda e qualquer responsabilidade civil e

criminal, indenizaçáo ou reparação que surgir em virtude do'objeto ou em virtude de dano causado

ao Município e a qualquer terceiro, decorrentes de ação ou omissão, culpa ou dolo praticado,

inclusive por seus empregados, profissionais ou prepostos;

5.8. Fornecer todos os produtos em perfeito estado de validade, qualidade e conservação,

segurança, bem como nas quantidades exigidas, respondendo civil e penalmente por quaisquer

acontecimentos que porventura ocorrerem em decorrência dos mesmos;

5.9. Fornecer o objeto com ótima qualidade e dentro dos padrões exigidos neste edital e legislação

aplicável à espécie;

5.10. Manter durante o ptazo de vigência do contrato as certidões Federais, Estaduais e Municipais
devidamente atualizadas sob pena de resultar sua inabilitação.

6. DO CONTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO

6.1. O fiscal do contrato será responsável por acompanhar a execução do contrato, anotando em

registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120, da Lei no

14.133t2021.
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7. RECEBIMENTO

7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, ll, a e b da Lei no 14.133, de 2021 e Arts.

22, X e 23, X do Decreto no 11 .246, de 2022).

7.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificaçóes constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser reparados no ptazo máximo de 07 (sete) dlas úteis, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
provisorio, apos o recebimento da nota fiscal e a verificação da entrega dos produtos, devendo ser
demonstrado pela contratada a conclusão do objeto contratado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021 , o ptazo máximo para o recebimento definitivo
será de ate 05 (cinco) dias úteis.

7.5. O ptazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do arl. 143 da Lei no 14.133. de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O ptazo paa a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a rêsponsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8. LTQUTDAÇÃO

8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá optazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 70, §3o da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 7712022.

8.2. O ptazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no í 4.1 33. de 2021 .
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8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

8.3.1. O prazo de validade;

8.3.2. A data da emissão;

8.3.3. Os dados do contrato e do orgáo contratante;

8.3.4. O valor a pagar; e

8.3.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

8.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o ptazo após a comprovação da regularizaçáo

da situação, sem ônus ao contratante;

8.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on4ine ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art âR cla I ei no 14 1?3 cle ?O?1

8.6. A Administraçáo deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razáo que impeça a participação

em licitação, no âmbito do orgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo ruonuATlvA No 3, DE 26 DE ABRIL DE

2018).

8.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

a critério do contratante.

8.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à ínadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.81,1,4, X - 86.250-000
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9. PRAZO DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado no ptazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrucão Normativa SEGES/ME no

77. de 2Q22.

9.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros

de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,

mediante aplicação das seguintes formulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratorios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP.= Valor da parcela a ser paga.
| = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l= 0,00016438
TX = Percentual da taxa
anual = 6Yo.

í0. FORMA DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constarcomo emitida a ordem bancária
para pagamento.

10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

10.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

11.1.O fornecedorserá selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo

Menor Preço, Por ltem.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, @ 43.3266.8114, X - 86.250-000
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11.2. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

11.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens, em caracterÍsticas, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto deste pregão, ou com o item pertinente, mediante a apresentação

de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

í2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS.

12.1 . As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

Dotações

uncional N

2024 3094
los. 

oos. oa. 243 0410.603s 786 3.3.90.30.00.00 De ExercÍcios Anteriores

2024 3094
los. 

oos. oa. 243.0410. 6035 786 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

recida Bontorim Valério

Secretária Municipal de Assistência Social do Trabalho e Geração de Emprego

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43.3266.g714, X - 96.250-000
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ANEXO ril - DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO)

AO MUNICíPIO OE NOVA SANTA BÁRBARA _ PR

Referência: Edital Pregão Eletrônico SRP no XXl2024

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ no , COm

na cidade deendereço na Rua

Estado do 
-, 

telefone (-) por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DEC LARA expressamente:

a) que atende aos requisitos de habllitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo

como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7", XXX|ll, da Constituição,

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição
Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas enr lei e em outras normas específicas;

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, @ 43.3266.8LL4, N - 86.250-000
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ANEXO rV - MODELO DE DECLARAçÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ no , com

endereço na Rua no CEP: na cidade de

Estado do telefone (-) por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA, para os fins dispostos no Pregão

Eletrônico n.o / _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do arligo 3o da Lei Complementar no 123, de 1411212006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3o da Lei Complementar no

123, de 1411212006,

( )MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1o do artigo 18-A da Lei

Complementar no 123, de 1411212006, com redação dada pela Lei Complementar no 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 1í488/2007.

DECLARA ainda:

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40 do artigo 30 da Lei
Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos
termos do § 2o do Art. 4o da Lei Federal n.o 14.13312021.

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.81.14, X - 96.250-000
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ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Contrato no <N U M E ROCONTRAT O> 12024

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA
aÁReIRA E A EM PRESA <FORN EC EDOR.CONTRATO#T&NOM E>,

TENDO pOR OBJETO A AOUTSTÇÃO DE MATERTAIS PARA O

PROJETO DA BRINQUEDOTECA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSTSTÊNCrA SOCIAL, DO TRABALHO E GERAçÃO DE

EMPREGOS.

Referente a Pregão Eletrônico no.4112024

O MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ

sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, Centro,

Nova Santa Bárbara, Paraná, representado por seu PreÍeito Municipal, Sr. Claudemir Va!ério,
brasileiro, casado, portador do RG no ......................., inscrito no CPF sob. o no .....................,
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado GONTRATANTE, e a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
< FO R N E C E DO R. C O NTRATO#T& E N D E R E C OC O M P L ETO >,

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE> doravante denominada
CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 202'1, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico no.4112024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. I e ll)

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de materiais para o Projeto da
Brinquedoteca da Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de
Empregos, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação.

<ITENS.CONTRATO#T>

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, El 43. 3266.8LL4, »< - 36.250-000
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cLÁusuLA sEGUNDA - vlcÊNctA E pRoRRocAçÃo

2.1. O ptazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da assinatura deste

contrato, na forma da Lei n" 14.133, de 2021.

cLÁusuLA TERCETRA - MODELOS DE EXEGUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92. !V.

Vl! e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA. PREÇO

5.1. O valor total da contrataçáo é de R$ <VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (arr. 92. V e Vl)

6.1. O ptazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA SETTMA - pRAzos, LocAL E coNDtçÕes oe ENTREGA

7.1 Os produtos, objetos desta licitação deverão ser entregues conforme a solicitação;

7.2. A entrega dos produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega),
de acordo com a nota de empenho emitida pela secretaria.

7.3. A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de í5 (quinze) dias a contardo dia seguinte da
emissão de ordem de compra;

7.4. No recebimento dos materiais serão feitas inspeções visuais em todos os elementos e
verificadas as características e ptazo de validade dos mesmos, pela servidora responsável pelo

acompanhamento do Contrato;

7.5. A contratante rejeitará os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo
de Referência. Se, mesmo apos o recebimento definitivo, constatar-se que os fornecimentos foram
executados em desacordo com o especificado, constatar-se que os fornecimentos foram
executados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, o fiscal de contrato
notificará a empresa fornecedora paa que a mesma providencie a correçáo necessária dentro dos
prazos de recebimento.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.81-1,4, E - 86.250-000
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7.6. O transporte dos materiais até o local de entrega correrá exclusivamente por conta do

fornecedor;

7.7. O método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de todo o produto contra

choques e intempéries durante o transporte;

7.8. A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara certificará a Nota Fiscal correspondente,

somente após a verificação das condições de apresentação e o bom estado de conservaçáo dos

materiais;

7.9. A contratada deverá comunicar imediatamente a contratante, a ocorrência de qualquer fato que

possa implicar no atraso da entrega do produto.

7. í 0. Os produtos deverão ser entregues mediante solicitaçáo formal da contratante através de Nota

de Empenho e deverão ser entregues no endereço Av. Walter Guimarães da Costa, s/n Centro (ao

lado da Capela Mortuária), conforme as quantidades requisitadas/empenhadas, que serão

recebidos/conferidos pelo fiscal de contrato ;

7.11. A entrega dos produtos deverá ser realizada durante o expediente do local, de segunda a

sexta-feira, no horário de 08h às 12h e de 13h00min às 17h00min.

7.12. Se, durante o recebimento íor constatado que os materiais foram entregues de forma

incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em

desacordo com as especificações da aquisição, o contratado se obriga, substituir os bens em

desacordo ou entregar os bens remanescentes às suas expensas, após a notificação do contratado,

sendo interrompido o prazo de recebimento definitivo até que seja sanada a situação;

cLÁusuLA oTTAVA - OBRIGAÇÕES OO CONTRATANTE (art. 92. X. Xl e XIV)

8.1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;

8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.81L4, N - 86.250-000
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cLÁusuLA NoNA - OBRTGAçOES OO CONTRATADO (art. 92. XlV. XVt e XVll)

9.1 . Cumprir todas as disposições constantes do Edital e anexos;

9.2. Assumir a responsabilidade pelos ônus e encargos (inclusive os fiscais) resultantes da

adjudicação de cada Íornecimento desta Licitação;

9.3. Manter durante o ptazo de vigência do contrato as condiçóes de habilitação e qualificação que

lhe foram exigidas na licitação;

9.4. Manter atualizados seus dados, tais como endereço, telefone, etc., devendo comunicar ao Setor
de Compras acerca de qualquer alteração;

9.5. Fornecer e arcar com as despesas relativas ao transporte/deslocamento até o local de entrega;

9.6. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à contratante ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

9.7. Responsabilizar-se única e exclusivamente por toda e qualquer responsabilidade civil e

criminal, indenização ou reparação que surgir em virtude do objeto ou em virtude de dano causado
ao Município e a qualquer terceiro, decorrentes de açãc ou omissão, culpa ou dolo praticado,
inclusive por seus empregados, profissionais ou prepostos;

9.8. Fornecer todos os produtos em perfeito estado de validade, qualidade e conservação,
segurança, bem como nas quantidades exigidas, respondendo civil e penalmente por quaisquer
acontecimentos que porventura ocorrerem em decorrência dos mesmos;

9.9. Fornecer o objeto com ótima qualidade e dentro dos padrões exigidos neste edital e legislação
aplicável à espécie;

9.10. Manter durante o prazo de vigência do contrato as certidões Federais, Estaduais e Municipais
devidamente atualizadas sob pena de resultar sua inabilitação.

cLÁusuLA DÉctMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. Xil e X!!t)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉclMA PRTMETRA - rNFRAÇÕES E SANçÕeS aOmtNISTRATIVAS (arr. 92. XtV)

I 1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, centro, I 43. 3266.91,1,4, X - 96.250-000
Nova santa Bárbara, Paraná - ,tr - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Página 36140



PREFEITURA MUNICIPAL 16u,

ESTADO DO PARANÁ
EDTTAL - PREGÂO ELETRÔNrCO N" 41./2024

e) apresentar documentação ,ralsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2o, da Lei

no 14.133, de 2021);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 40, da Lei no 14.133. de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para Iicitar e contratar, quando pratlcadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alÍneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.

156. §5o, da Lei no 14.133. de 2021).

iv) Multa:

(1)moratoria de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida;

(2)compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o. da Lei no 14.133.

de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão seraplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7o. da Lei no 14.133. de 2021).

11 .4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei no 14.133. de 202'1)

11.4.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o. da Lei no 14.133. de
2021)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, E 43.3266.8114, N - 86.250-000
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no ptazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 202'1):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos orgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei no 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei no 14.133, de 2021)

1 1.9. O Contratante deverá, no ptazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro de

Restrições ao Direito de Contratar com a Administração Pública (TCE Paraná) (Art. 161, da Lej no

11.10. As sanções de impedimento de licitare contratare declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo orgão ora contratante.

GLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- DA EXT|NçÃO CONTRATUAL (art.92. XIX)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, El 43. 3266.81-1,4, >< - 86.250-000
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12.1. O contrato se extingue quando vencido o ptazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.1.2.A extinção nesta hipotese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses

da data da comunicação.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
ptazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no aftiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2.A alteração social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. lndenizaçÕes e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura obice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipotese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório
(art. 131, capuÍ, da Lei n.o 14.133, de 2021).

cLÁusuLA DÉcrMA TERGETRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA (art. 92. Vil!)

13.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

< DOTACOES.CONTRATO#T>

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. il)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
no 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codiqo de Defesa do Consumidor- e normas e
princípios gerais dos contratos.
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cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA _ ALTERAçÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei

no 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caraclerizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei no 14 133 de2O2 1

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - puBLrcAÇÃo

l6.l . lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.í33. de 2021, bem como no

respectivosítio oficial na lnternet, em atençãoaoart.8o. §2o, da Lei n. 12.527, de2011.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉrtml- FoRo (aÉ.92, §ío)

17 .1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliaçáo, conforme art.92, §1', da Lei no 14.133121.

Nova Santa Bárbara, <DATAI N ICIOVIGENCIA>.

Prefeito Municipal - Contratante

< FORN EC EDOR.CO NTRATO#T&NOM EREPRESENTANTE>

<FORN ECEDOR. CONTRATO#T&NOM E> - Contratada

FrscALrzAçÃo

(Portaria xxíxx)

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s ne 222, Centro, I 43. 3266.81,1,4, N - 86.250-000
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Pregão Eletrônico n' 41/2024

ffi Publicado em: 2O I 09 12024

r\, OUjeto

Aquisição de materiais para o Projeto da Brinquedoteca da Secretaria Municipal

de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos

@ Preço máximo

R$ 8.226,16 (oito mil, duzentos e vinte e seis reais e dezesseis centavos).

ffi Recebimentos das propostas e credenciamentos dos representantes

Das 08h00min do dia 23/09/2024 às 08h29min do dia 1 1/10/2024.

ffi Abertura e avaliação das propostas

Às 09h00min do dia 11/10/2024.

L73

9 Local (Recebimento das propostas, credenciamento, abertura)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara

O Mais informações

LOCAL: www.bllcompras,com

lnformações Compl§lDslleIe§:

poderão ser obtidas em horário

de expediente no Setor de

Licitações da Prefeitura

Municipal de Nova Santa

Bárbara, sito à Rua Walfredo

Bittencourt de Moraes n' 222 -

1- Centro, pelo fone 43-3266-8114,

ou por

mai I : licitacao@nsb.pr. gov.br

E-

I Arquivos

20/09/2024 - Editaldo Pregão Eletrônico n" 41/2024

O Visualizar arquivo Ô Baixar arquivo

1. Clique no nome do arquivo para baixar.

2. Formato dos arquivos poderão estar em PDF,ZIP ou RAR é necessário

ter instalado alguns programas para abrir os arquivos em seu

comoutador. caso tenha dúvida clioue aoui.
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tr?4

Detalhes processo licitatório
Ge

Voltar

Entidade Executora r\4UNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

Anox 2024

No licitação/dispensa/inexigibilidadex 4L

Modalidade+ Pregão

Número edital/processot 6012024

rsos provenientes dê organismos
Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Data Cancelamento

CPF | 427 15L29 58 (Logout)

Descrição Resumida do Objetox

Percentual de participação: g,96

2010912024

Preço máximo/Referência de preço - 8.226,t6
R$*

da Secretaria Municipal

0900308243041060353390300000Dotação Orçamentáriax

Data Registro

Forma de Avalição Menor Preço

Data de Lançamento do Edital ZOpglZOZ 

Data Registro

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim

Há cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

Data da Abertura das Propostas

Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da AbeÍtura das Propostas

de

htlps://servicos.tce.pr.gor,.brlTCEPRI/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 111
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EditaL no 41/2024

U L ti mo o tuo Li z oçõo 2O,/ O I / 2 O 24

Loca[: Nova Santa Bárbara./PR Orgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modatidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 74,133/2027, Art. 28, I Tipo: Edital Modo de disputa: Aberto

Registro de preço: Não

Data de divutgação no PNCPT 2O/O9/2024 Situação: Divutgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 23/09/2024 O8:OO (horário de Brasítia)

Data fim de recebimento dê propostas:7U7O/2024 OB:59 (horário de BrasÍtia)

ld contrataçáo PNCP: 95561080000160-1-O00066/2024 Fonte: BLL Compras

Objeto:

Aquisição de materiais para o Projeto da Brinquedoteca da Secretaria Municipa[ de Assistência Sociat, do Trabalho e Geração de Empregos

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 8.226 16

Itens Arquivos Histórico

Número; Descriçáo ^ Vâ[or unitário estimado Vator total estimado x

PortaI NacionaI de ContrataçÕes PúbLicas

1s't-
3 r,,t,oJ í C

DetatharQuantidade.



1?o
Edredom Matetado 1,45m

comp, x 1m larg Míni Cama

ou Berço Americano,

Antialérg ico, Tecido percaI

15O fos 1OO% atgodão

1 R$ 105,26 R$ 105,2ô @

2 Lençol de Etástico matha lisa

com fronha 1OO % atgodão

1,45m comp x 1m larg

R$ 23.80 Rs 119,OO o

? Livros interativos com abas

em 6 volumes cartonados

com abas Coteção Puxe as

abas, - Acabamento: Capa e

MioLo acartonados com abas.

- Autor: Cristina KLein, -

ldioma: Português - ldade

recomendadar3a5anos

ESPECIFICAÇOES: - Editora:

BLU Editora. - Foímato: 20 x

20 cm. - 6 páginas cada

volume.- Capa dura

5 Rs 120,50 R$ 602,50 o

4 Coleção Puxe as abâs

Acompanha Os Sêguintes

VoLumes: - Surpresas -

Sêntimentos - Opostos

ESPECIFICAÇOES - Editora:

Ciranda Cultural - Formato: 18

X 18 cm - Páginas: 10 cada

Votume - Capa: Dura

R$ 115,90 R$ 579 50 o

5 Brinquedo Pedagógico

Madeira líontessori Números

Cores Formas Comprimento

40 cm larg 18 cm x

esp 9mmFabricado em

madeira mdf

5 Rs 159,01 R$ 795,O5 o

Ex bir: 1-5 de 17 itens Página (>
( Voltar

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUNARDELLI
Avrso DE LrcrrAçÃo

Pregáo Eletrônico no 4612024 - Proc Admin n' 20812024 Oblelo:
Contratação de empresa para aquisiçáo de utensílios para estruturaÇáo
da feira livre do Município de Lunardelli através do Convênio Estadual n"
5696712022 - Estruturaçáo da Feira Livre, conÍorme especiflcações que
integram o presente edital RECEBIMENTO OAS PROPOSTAS: até às
08:í0 horas do dia 04 de outubro de 2024 lnformaçoes
Complemêntares e o Edital Completo poderáo ser adquiridos na Av D

Pedro ll, 195 - Centro, Fone (43) 3478-1145 - Departamento de
LicitaÇóes, ou através do site www.lunardelli.or.oov.br. Lunardelli-Pr, 19
de setembÍo de 2024

REINALDO GROLA - PreÍeito Municipal
10933512024

Mtrio Heleno

Avrso DE LrcrrAçÃo
MuNtctpto oE MARTA HELENA ESTADo oo pamxÁ

CONCORRENCIA ELETRONICA N.O OO8/2024
OBJETO: Contratação de empresa para EXECUÇÃO DE OBRA DE
REVITALIZAÇÂo .Do CANTEIRO CENTRAL DO 2. TRECHO DA
AVENIDA PARANA, conforme projetos, Planilhas e demais documentos.
DO VALOR lvtÁXÍl,lO - R$ 710 569,28 (setecentos e dez mil quinhentos
e sessenta e nove reais e vinte e oito centavos). DATA DE ABERTURA:
no dia í0 de outubro de 2024, às 09h00min EDITAL: no portal de
transparência do Município, www.mariahelena.or.oov.br
INFORMAçÕES: fone - (044) 3662-1 030,
Maria Helena - PR, 20 de setembÍo de 2024

MARLON RANCER MARQUES
PreÍeito Municipal

10952912024

Mormeleiro

AVISO^DE LICITAÇAO
pRrGÃo ELETRôNrco N" 053/2024 - pMM

pRocESSo ADMINtsrRATtvo Elptnôurco N" t 468 t2oz4
COD VERIFICADOR: 88Í7291 3

MODALIDADE: Registro de Preços
TIPO: Maior percentual de desconto por itenr.
OBJETO: Contrataçâo de empresa para fomecirnento de materiais hidráulicos,
eletricos e iluminação pública, pintLrra, materiais estruturais, aÍefatos de cimento,
acabamento interno e extemo, rnetalÍrrgica e funilaria, fenagem e cobertura,
atendendo m necessidades dos Departarnentos solicitantes, confome especificações
e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERENCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A oartir das 08:30 horas do dia 23 de
setenrbro de 2024
TERMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ate às 08:30 horas do dia
08 9e ounrbro de 20_24

INICIO DA SESSAO DE DISPUTA Df, PREÇOS: às 08:30 homs do dia 08
de outubro de 2024.
Poto lodos os rcÍeftucios de lempo serd obsenado o horúrio de Brastlio (DF),
LOCAL: www.pov.br/compras/pt-br "Acesso Identificado no link - licitações".
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Intemet pelos endereços
eletrônicos: www.gov.br/comoras/nt-br, EU!!DÂIlngleiI!.!5.geyr.h.E e www.
pncD.sov.br. -
INFORI\IAÇOES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8t05

Marmeleiro, 20 de setembro de 2024.
Paulo Jair Pilati

Prefeito
109580t2024

Nova Ssnto Borbo;ro

AVISO DE L^ICITAÇAO
PREGÃO f, LE'IRÔNICO II.',{t/2024

ObjeÍo: Aquisição de materiais para o Pmjeto da Brinquedoteca da Secretâria
Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de f,mpregos.
Tipo: Menor preço / Por Item.
RECEBTMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do rJia 23/09/2024 às
08h29min do dia l-l/1012024
INICIO DASESSAO DE DISPUTADE PREÇOS: às 09h00min do dia I l/10/2024.
LOCAL: w.bllcomoras.corn
Preço Máxirno: R$ 8 226,16 (oito rnil, durentos e vinte e seis reais e dezesseis
centavos)

JúCfle$ j1la16s: poderão ser obtidas em horiirio de expediente
no Setor de Licitações da hefeitura Municipal de Nova Smta Bárbara, sito à Rua

Walfiedo Bittencourt de Mones n" 222 - Centro, pelo fone 43-326ó-81 14, ou por

E-mail : licitacao@nsb.orgov.br

Nova Santa Bárbara, 2010912021,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

Pregoeira
Portaria no 123/2023

109613t2024

Nouo Itocolomi

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 088/2024
PREGÀO ELETRÔNICO N" 045/2024 . PMNI
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 287 12024

OBJETO: AQUISIÇAO DE CHROI\IEBOOKS DESTINADOS A
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÂO CONFORME TERMO DE CONVÊNrO N'2024020J3 - DA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO.

Conrratmte: MUNICÍPIo DE Novo ITACOLOMI. Estado do Parmá. com
sede à Av 28 de setembro, n o 7l l, CEP 86 895-000, inscrilo no CNPJ/IvIF n "
95 639 4'12/0001-03, neste ato representado pelo hefeito Municipal, em pleno
exercicio de seu lnmdato e funções, Exmo Sr Moacir Andreolla, portador da

Cédula de Identidade RG n" 4517353-4 SSP/PR e do CPF/]vlF n'
644 651 609-68, e

Empresa Contratada: IHARD TECNOLOGIA LTDA, pessoa juridica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob O N " 82 599 879/0001-02, portadora do
endereço eletrônico E-MAIL: silvana@ihard.com.br, victor@ihard,com.br,
Telefone: (43) 3033-2821, Sediada na Av Cuntiba, 1550, LJ 01, CEP 86800-
704,, Cidade de Apucarana - Eslado Praná

Valor do contrato: RS 33 000,00 (TRINTA E TRÊS MIL REAIS)
Prazo de Vigência: l2 (Doze) Meses
DaÍa de Assinatura do Contrato: 20 de Seternbo de 2024
Foro: Comarca de Apucarana, Estado do Paraná

Novo ltacolomi, 20 de Seternbro de 2024,

MOACTR ANDREOLLA
Prefeito Municipal

í09588'2024

Ourizono

EXTRATO DE CONTRATO NO 69/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 05/202{. PMO
CONTRATANTE: Município de Ouizona - PR

CONTRATADA: LONGUINI TNDÚSTRIA E COMERCIO DE
PAVIMENTAÇÕES LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÁ
REALIZAÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ EM VIAS PÚBLICAS
DE PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO. CONFORME PROJETO E

PLANILHAS
VALOR: R$ 355 000,00 (trezentos e cinquenla e cinco mil reais)
PRAZO DE EXEçUÇÃO: 240 (duzentos e quarenta) dias
PRAZO DE VIGENCIA: 480 (quatrocentos e oitenta) dias

DATA DA ASSINATURA: l9 de setembro de 2024
Ourizona. 1910912024
Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

109247t2024

TERMO DE HOMOLOGAÇ.AO E ADJUD^ICAÇAO DE PROCESSO
LTCITATÓRIO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 05/2024
O Prefeito Municipal, MANOEL RODRIGO AMADO, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e em face aos
pnncípios ordenados atraves da Lei n" l4 13312021 e alteragões posteriores, a
vista do parecer conclusivo exrado pela Cornissão de Licitagão, resolve
HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente licitaçào nestes temos: Processo:
7612024 Llcitação Í1": 0512024 Modalidade: Conconência eletrônica
Data de Homologação e Adjudicaçâo: l9/0912024
PaÍicipanre: LONGUINI INDÚSTRIA E COMERCIO DE
PAVIMENTAÇÔES LTDA
Objeto da Liciração: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA REALIZAÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM, CBUQ EM VIAS
PUBLICAS DE PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO. CONFORME
PROJETO E PLANILHAS
Total do Iten Valor: R$ 355 000,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil reais)
Ourizona, PR'19 109 12024
Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

109249t2024
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